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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 166/2019-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 130/2019, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito suplementar por superavit financeiro, até o valor de R$ 
29.854.304,57, em favor da Unidade Orçamentária: Departamento Estadual de Estradas de 
Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER". 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 130/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
suplementar por superavit financeiro, até o valor 
de R$ 29.854.304,57, em favor da Unidade 
Orçamentária: Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços 
Públicos - DER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por superavit 
financeiro, até o valor de R$ 29.854.304,57 (vinte e nove milhões, oitocentos e cinquenta e quatro 
mil, trezentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos), em favor da Unidade Orçamentária: 
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, para 
dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício a serem alocados 
conforme Anexo I desta Lei. 

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de 
reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado no balanço patrimonial, nas 
conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 14 de agosto de 2019. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO  SUPLEMENTA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E 	 29.854.304,57 
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER 

11.025.04.122.1254.1339 	FISCALIZAR E ACOMPANHAR OBRAS 	 4490 	0629 	29.854.304,57 

TOTAL 	R$ 29.854.304,57 
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